PORTARIA Nº 2.966,  DE 1º DE FEVEREIRO DE 2013
Dispõe sobre horário de trabalho da servidora Rita de Cássia Rodrigues Vaz. 
A Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no desempenho das atribuições que lhe são conferidas em lei.

Considerando a solicitação da Gerência de Recursos Humanos desta Casa para estabelecimento de horário de trabalho de servidor, lotado nesta Unidade Administrativa de Pessoal.

Considerando que a referida gerência necessita de servidor para atendimento da demanda do Setor, no horário de 8 às 14hs.

Considerando que a servidora consultada se manifestou acorde com a alteração do horário de trabalho.

RESOLVE:

Art. 1º . Fica a Servidora Rita de Cássia Rodrigues Vaz, ocupante do cargo de provimento efetivo de Administração Funcional, lotada no Departamento de Recursos Humanos, autorizada a exercer as atividades e atribuições de seu cargo na referida Unidade,  no horário de 08 às 14 horas.

Art. 2º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  1º de fevereiro de  2013

GUARACIABA GOMES MARTINS ARAÚJO

PRESIDENTE
